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LUCIANA MARIA RETZ. Prefeita Municipal de Espfrito Santo do Turvo. Estado 

de São Paulo. no uso de suas atribuições legais. e considerando 

• o feriado nacional no dia 7 5 de novembro de 200 7. consagrado ao Dia da 
Proclamação da Repúbl1ca. recaindo numa quJnta-fetra. 

• que muitos munfcipes utiltzarão o fim-de-semana próxtmo ao fenado para 
reaftzar viagens e out:ros compromissos. 

• o pedido efet:uado pelos servidores públicos munictpais. 

DECRETA : 

Art. 1 o 
Fica concedido ponto facultativo ClS repartições públicas munici

pais no d1a 16 de novembro de 2007 (sexta-feira). exceto naquelas 

onde os serviços. devido Cl sua natureza. não p ossam ser Interrom
pidos 

Art. 2°. Os chefes das repartições em que os trabalhos não possam ser in

terrompidos deverão organ1zar escala de revezamento entre os 

funcionários em seus horários de serviço. de tal forma que todos 

possam gozar dos beneffcios deste ato 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Reg1stre-se e publique-se 

Prefeitura Municipal de Esplnto Santo do Turvo. 08 de novembro de 2007. 
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